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DECRETOS
DECRETO Nº 759/2016

Decreta aposentadoria a servidor que menciona.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos elencados no artigo 6º da Emenda Cons-
titucional 41/2003 bem como o §5º do artigo 40 da Constituição 
Federal;

DECRETA

 Art. 1º. É concedida aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição, a servidora Lucia Kulik Bilek, portadora da 
Carteira de Identidade nº 4.212.224-6/PR e do CPF 584.275.119-
49, ocupante do Cargo de provimento efetivo de Professora, do 
Quadro de Pessoal do Magistério Municipal.

 Art. 2º. A aposentadoria mencionada no artigo anterior, 
calculada no valor correspondente a R$ 3.063,37 (três mil e ses-
senta e três reais e trinta e sete centavos) mensais.

 Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 13 de outubro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIAS
PORTARIA Nº 272/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis 
(Lei 1975 de 27/06/2012), e conforme perícia médica realizada em 
11/10/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Ana Paula Conrado da Silva, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora, no período de 09 de outubro de 
2016 a 09 de abril de 2017.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 13 de outubro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 
Eli Corrêa Fernandes

Secretário Municipal de Administração
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 273/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis 
(Lei 1975 de 27/06/2012), e conforme perícia médica realizada em 
11/10/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Edina Cristina Boiko, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, no período de 28 
de setembro de 2016 a 27 de outubro de 2016.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 13 de outubro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 
Eli Corrêa Fernandes

Secretário Municipal de Administração
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 274/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis 
(Lei 1975 de 27/06/2012), e conforme perícia médica realizada em 
11/10/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Marina Maiczuk dos Santos, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora, no período de 06 de outubro de 
2016 a 04 de dezembro de 2016.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 13 de outubro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 
Eli Corrêa Fernandes

Secretário Municipal de Administração
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 275/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e conforme perícia médica 
realizada em 11/10/2016;
   

RESOLVE

 Art. 1º. Fica indeferido o requerimento de Licença para 
Tratamento de Saúde do (a) servidor (a) abaixo relacionado (a), 
devendo atender as observações demonstradas nesta Portaria:

Nome Cargo Período Observações
Leonir Luiz 
Meyering

Professor - Licença Inde-
ferida. Manter 
readequação, 
conforme 
resultado da 
avaliação 
médica.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 13 de outubro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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